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AUTORIZA O CllBPB 00 PODER 

fXCCUTIVO MUNICIPAL A PAGAR 

PREMIAÇÃO. 

O P EFEITO MUNICIPAL DE RIO BANANAL - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

no uso d suas ah10u çôes lego1s. foz sabor que a Cômaro Municipal 

aprovou e sanciono o seguinte Lei: 

Art 1• Fico o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

pagar o prem oçóo oo Campeão e Vice-Campeão das categorias "titular", 

''osplfante" e veterano" do campeonato de futebol amador do Município 

de Rio Bononol/ES. 

§ 1° A premiação de que trata essa lei, fica limitada ao valor de 

até 15.000.00 lquinze mil reais) que serão gastos da seguinte forma: 
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l'lodo do (\plnlo Sonlo 
tUfEllUkA MUNICIPAl oe RIO 8ANANAL 

C Ob1nolo do P1elcllo 

§ i• Os \ Olores serao pagos mediania lrans!erêncla bancórla aos 

camp es e \ICes dos respechvos calegorlas prevlslas no§ 1º. 

A.rt. l º As despesas decotrenles desla lel correrão por conla do 

dolaçao própria do orçamento vigente. 

Art. 3° Esta lei entraró em vigor no dala de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bananal-ES. aos dezenove ( 19) 

dias do mês de junho \061 do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). 
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Prefeito unicipal 

Regislrodo e publicado no Secr\ rio') nicipol de Adminiskoçõo. 

Eslodo do Espirllo So~ , ~:~lo supro. 

JOVENAL GERA -

Secretário Municipal de Administração 
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